
CÂ M A R A  M U N ICIPA L DEGOIANA
INDICAÇÃO n° J2

Sugere ao Executivo Municipal 
que seja providenciado uma Lei 
para desapropriação de um 
campo de fu tebol, no d is trito  de 
Ponta de Pedras.

O vereador Renato Sandré -  Cidadania, através da Indicação 
Parlam entar, nos term os do art. 91 do Regimento Interno, e, após 
aprovação do plenário e demais procedim entos legais, sugere ao 
Executivo Municipal que seja providenciado uma Lei p a ra ’ 
desapropriação de um campo de fu tebol, no d is trito  de Ponta de 
Pedras.

Justificativa

É de tamanha im portância a construção de um Campo 
Futebol, para m elhorar a saúde e ocupar nossos jovens n 
a tiv idade que só traz benefícios.
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MUNICIPAL DE GOIANA
NTO DE ABREU

por.............

da Câmara

re iteram os protestos deNo aguardo do pronto a tend im en t 
estim a e apreço. I
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